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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
J  • M. ---l

: j / , ' ' ^

-J Oi Projeto de Lei 72/87 . visa ateríder reivindic^

ções do DPM de nossa cidade, através de Solicitaçãe "^do -:25 _Sgt.. PM

Cmt -

A segurança-pública ̂  direito;-do-cidadãn-'e devé;r

do Estado - não "é .respp.nsabilidade do Município ̂ mas.-da JJjiiãp ú.. e

do Estação Federado.
- H ás

4  . • ■ ~

- .-j f
Entretanto, considerando o bem estar do povo, o

qual encontrava-se em polvorosa, antes da vinda dos Policiais Mi

ritares =para esta 'cidade, devido ."aos constantes assaltols a que "-''"

vinha sendo submetido, é que devemos atender o que foi intenta

do pelo 2P Sgt.PM,' considerando do que após, a chegada nesta, cida

de-das 02 (duas) viaturas,- o povo já sai às ruas cientes da fis

calização dos Polidiais Militares.

0 2^ .Sgt,..PM, - solicita .a. quantia ,de 1. 200.._iib-ros

de "álcool combuá'tível para o' abastecimento da RP 227 e 50 litros

dcigasolina para a Moto Honda 125 LA 068.
j  .

1
-J .
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'  Em suas alegações -diz- -que o serviço de prevenção

requer que a viatura trafegue durante 24 (vinte e quatro) horas,

Seria de bom alvitre -o atendimento -do que f-ora- re

querido concernentè a doação de 1.200 litros de álcool combustí

vel -e 50 litros deTgasolina, mas sabedores que somos das' díficui

dades por que essa Prefeitura vem atravessando, e nao sendo pos

sível considerar ao que fora requerido nó total, solicitamos . a

doação de .300 litros .de álcool combustível e 30 litros de gasolina, mensal

mente.

Pelos motivos expostos submetemos à aprecia.ção da

Edilidadé o Projeto de Lei n^ 72/87.
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AUTORIZA .'DOAÇÃO. DE '|oo r<,TRBZEN-
3

TOS) LITROS DE ALCOÓl COMBUSTÍ

VEL PARA ARP 227 E 30 (TRINTA)

LIT RO S'' D E -i G A S O L I N A =sp AR k-ük M O T Ò ■

HONDA ÍEA -LOÓSlBO DPMIDE "GUA-'

ÇUI.

O Prefeito Municipal de"Guaçuí, Senhor "HELTO TER-

NANDES RODRIGUES;, no uso de suas atribuições legais, faço saber

que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Ártigo Fica o Poder Executivo .autorizado a doar 300 "-.(tre

zentos) litros de álcool combustível para abastecimento da RP

227 e 30 (trinta) litros de gasolina para a Moto iHonda' 125 LA

068 do DPM desta cidade, mensalmente,' para manutenção dâ-ordem '

pública.

Artigo 2^ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, •
è

revogadas, as disposições em contrário,.
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Guaçuí, Paço São Miguel, em 23 de dezembro de 1987

-•. HÉLI0 RERNANDIS.^RODRIGUES

Prefeito Municipal
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"Ofício nS- 157/87-I'PMG
POLiCiA MILITAR

OPM

Guaçui '— Esp» Santo

:GÍ4aç'uÍ5 23 de dezembro de I987

2  IDÍd. 2ê' SGT FM. - Cmt do DPM - Graçuí
Ao Exmo, Sr. Prefeito Municipal de

■  . . Guaçuí -• ES .. . ■

Assunto:- Combustível para Viaturas
(Solicita)

li

Sr, Prefeito ,~

Considerando que temos nesta cidade 02(dU
as) viaturas trabalhando em prol desta. Comuniidade, um Fiat "üno (RF 227)
e uma-Motocicleta Honda 125 (LA O68);

Considerando que a atuação desses veícu -
los vêm reduzindo em larga escala o índice de criminalidade(roubos, fur
tos, espancamentos,- homicídios, etc) que vinham acontecendo;

Considerando que após a vinda dessas via
turas, a população em sua grande massa, sai ãs ruas com mais confiança|
segujra de que pçde contar, com o serviço dos mem.bros que ocupam essas-vi
aturas (Policiais Militares); . '

Considerando C]i|e o serviço realizado I o
de Ponto BaSe(RP 227)' e fiscalização e prevenção de delitos a^-ravés de
■ronda(Moto LA O68) durante o dia e "Pátrulharígni-o Tático MÓvel (RP 227 )
realizado através de ronda.s noturnas;'

Considerando que o serviço de prevenção '
requer que a viatura trafegue durante 2k- horas;

Considerando que a dis-areia percorrida '

em. kilometros está ern torno dos 135 Aros diários, é que;
•Venho solicitar de V.PDLa. viabilizar que

sejairj cedidos como doação, para o bom andamento e realização do serviço
1 m.il. e duzentos) litros de aí-

}

ue

Policial Militar, a quantia de 1.200
cool e 50 (cinqüenta)litros de- gasolina, para s RP 227 e' Moto LA 068
r-es[jsctivamente, sem os quais lamentavelmente, tornr-se-á impossível
sejam realizadas rondas preventivas, e enralgunsoanos repressivas, nas
ruas desta Municipalidade, o que .a colocará q/M?nqre^7de deli^iquenA-es^'^ e
criminosos sem escrúpulos.
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